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JUSTIFICATIVA 
 
 

Visa o presente Projeto de Lei, alterar a denominação da atual Rua Novo Sul, para Rua 
Antonio Costa Junior, situada no Distrito do Tatuapé. 
 
Existe, no bairro do Tatuapé, uma vila sem saída, com um único acesso de entrada, porém, 
com denominações diferentes para as duas vias que dela fazem parte. A rua sem saída 
chama-se Maria José Costa, nome de uma senhora de grande destaque na região do Tatuapé, 
esposa do Sr. Antonio Costa Junior, proprietários do referido loteamento e moradores do 
local por vários anos. Já a pequena via que dá acesso ao final da vila, recebeu o nome de Rua 
Novo Sul, sem qualquer identificação com os moradores do bairro. 
 
O casal Maria José e Antonio Costa Junior foram muito queridos por todos da região do 
Tatuapé que, até os dias de hoje, identificam o local como "a vila dos Costa". Desta forma, 
torna-se compreensível a reivindicação dos mesmos para que se faça a alteração da 
denominação, prestando-se assim, uma justa homenagem ao saudoso casal. 
 
Nascido em Portugal, Antonio Costa Junior chegou ao Brasil em 1919 e, em busca de terras 
para o cultivo de verduras e flores, se instalou no bairro do Tatuapé. A princípio, comprou 
uma área de três mil metros quadrados na Rua Tuiuti e no ano seguinte, mais quatro mil e 
quinhentos, totalizando uma área de sete mil metros quadrados. 
 
Nesta época formou-se uma chácara de verduras, frutas e flores. Cultivava a terra durante o 
dia com sua esposa, Dona Maria José Costa e na madrugada, levava, numa carroça, a 
colheita para ser vendida na praça da Rua Cantareira, onde hoje localiza-se o Mercado 
Central. 
 
Com seu esforço e trabalho, o casal trouxe progresso à sua região, e anos mais tarde, 
construíram a vila com quarenta casas e que uma das ruas de acesso, se pretende, através 
deste, denominar. 
 
Morador abnegado participou das inúmeras ações comunitárias em prol da obtenção de 
benefícios e melhorias para a população do Tatuapé. 
 
Pela constante dedicação na busca do progresso e engrandecimento de seu bairro, os 
moradores gostariam de perpetuar o nome de Antonio Costa Junior ao lado do nome de sua 
esposa, Dona Maria José Costa. 
 
Para tanto, solicitam a mudança do nome da Rua Novo Sul, para Rua Antonio Costa Júnior. 
Conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste Projeto de Lei. 


